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frontando com os limites da comunidade curtifrança, com a seguinte dis-
tância  648,13 m e azimute plano 11°07’44” até o marco M-150, de coor-
denada N = 9.107.681,12m e E = 613.451,59m;2,01 m e azimute plano 
10°55’04” até o marco M-151, de coordenada N = 9.107.683,09m e E = 
613.451,97m;252,65 m e azimute plano 11°07’47” até o marco M-152, de 
coordenada N = 9.107.930,99m e E = 613.500,74m;7,74 m e azimute 
plano 287°35’33” até o marco M-153, de coordenada N = 9.107.933,33m 
e E = 613.493,36m;376,93 m e azimute plano 10°29’16” até o marco 
M-154, de coordenada N = 9.108.303,96m e E = 613.561,97m;174,68 m 
e azimute plano 12°09’42” até o marco M-155, de coordenada N = 
9.108.474,72m e E = 613.598,77m;4,44 m e azimute plano 328°38’16” 
até o marco M-156, de coordenada N = 9.108.478,51m e E = 
613.596,46m;27,97 m e azimute plano 265°04’41” até o marco M-157, de 
coordenada N = 9.108.476,11m e E = 613.568,59m;108,91 m e azimute 
plano 337°06’02” até o marco M-158, de coordenada N = 9.108.576,44m 
e E = 613.526,21m;0,69 m e azimute plano 336°48’05” até o marco 
M-159, de coordenada N = 9.108.577,07m e E = 613.525,94m;60,75 m e 
azimute plano 337°05’55” até o marco M-160, de coordenada N = 
9.108.633,03m e E = 613.502,30m;180,12 m e azimute plano 328°38’23” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.108.786,84m e E = 
613.408,56m;0,98 m e azimute plano 328°44’11” até o marco M-162, de 
coordenada N = 9.108.787,68m e E = 613.408,05m;312,12 m e azimute 
plano 328°38’27” até o marco M-163, de coordenada N = 9.109.054,21m 
e E = 613.245,62m;135,01 m e azimute plano 328°27’09” até o marco 
M-164, de coordenada N = 9.109.169,27m e E = 613.174,98m;1,20 m e 
azimute plano 328°17’55” até o marco M-165, de coordenada N = 
9.109.170,29m e E = 613.174,35m;354,15 m e azimute plano 328°27’03” 
até o marco M-166, de coordenada N = 9.109.472,09m e E = 
612.989,05m;0,46 m e azimute plano 328°23’33” até o marco M-167, de 
coordenada N = 9.109.472,48m e E = 612.988,81m;30,08 m e azimute 
plano 328°26’42” até o marco M-168, de coordenada N = 9.109.498,11m 
e E = 612.973,07m;5,00 m e azimute plano 328°30’19” até o marco 
M-169, de coordenada N = 9.109.502,37m e E = 612.970,46m;134,91 m 
e azimute plano 328°27’02” até o marco M-170, de coordenada N = 
9.109.617,34m e E = 612.899,87m;0,67 m e azimute plano 328°26’55” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.109.617,91m e E = 
612.899,52m;116,27 m e azimute plano 328°26’53” até o marco M-172, 
de coordenada N = 9.109.716,99m e E = 612.838,68m;238,17 m e azimu-
te plano 67°44’06” até o marco M-173, de coordenada N = 9.109.807,23m 
e E = 613.059,09m;10,61 m e azimute plano 7°54’31” até o marco M-174, 
de coordenada N = 9.109.817,74m e E = 613.060,55m;162,02 m e azimu-
te plano 29°01’13” até o marco M-175, de coordenada N = 9.109.959,42m 
e E = 613.139,15m;10,82 m e azimute plano 148°45’50” até o marco 
M-176, de coordenada N = 9.109.950,17m e E = 613.144,76m;5,90 m e 
azimute plano 148°44’11” até o marco M-177, de coordenada N = 
9.109.945,13m e E = 613.147,82m;49,09 m e azimute plano 148°45’29” 
até o marco M-178, de coordenada N = 9.109.903,16m e E = 
613.173,28m;60,40 m e azimute plano 23°17’18” até o marco M-179, de 
coordenada N = 9.109.958,64m e E = 613.197,16m;0,17 m e azimute 
plano 23°37’46” até o marco M-180, de coordenada N = 9.109.958,80m e 
E = 613.197,23m;40,92 m e azimute plano 23°17’19” até o marco M-181, 
de coordenada N = 9.109.996,39m e E = 613.213,41m;41,36 m e azimu-
te plano 337°49’32” até o marco M-182, de coordenada N = 9.110.034,69m 
e E = 613.197,80m; 10,27 m e azimute plano 337°51’24” m até o marco 
M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema U T M, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de redenção.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 799048
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

2021/1450844 BEaTriZ BETaNia rESSEM 
MEScoUTo SÍTio rESSEM 00,2706Ha SaNTa BarBara 

do Pará 916/2022

2021/1446720 GiVaNildo SoUZa MES-
coUTo SÍTio Gil 16,7860Ha SaNTa BarBara 

do Pará 917/2022

2021/1445748 SolaNGE do Socorro 
NaSciMENTo lEiTE SÍTio doS GÊMEoS 00,0660Ha SaNTa BarBara 

do Pará 918/2022

2022/434568 BENEdiTo MENdES da SilVa SÍTio SalMo 23 06,9140Ha TailÃNdia 919/2022

Belém(Pa), 16/05/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 799061

Portaria Nº  922 de 16  de Maio  de  2022
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei Estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o Título Definitivo de Doação 
de Terras, Nº 022, expedido em favor de PEdro lUiZ da SilVa, em 26 de 
junho de 2010, constante do livro nº 04.
considerando, ainda, que foram preenchidos todos os requisitos técnicos 
para retificação da área, localização e perímetro do Título mencionado, 
previstos na lei Estadual nº 8.878/2019 e, no seu decreto Estadual regula-
mentador n° 1.190/2020, de 25/11/2020, art. 104, §1 e seus respectivos 
incisos, conforme processo administrativo n° 2005/385609 - iTErPa.
rESolVE:
1. AUTORIZAR a retificação do Título Definitivo de DOAÇÃO de Terras Nº 
022, expedido em favor de PEdro lUiZ da SilVa, em 26 de junho de 2010, 
constante do livro nº 04, com as seguintes características: Município: San-
ta Maria do Pará; área: 17ha11a24ca (dezessete hectares, onze ares, vin-
te e quatro centiares); Perímetro: 2.759,99 metros , localização: Tv. São 
José ( antiga colônia do Prata / lote 1204-a), com a consequente lavratura 
do TErMo dE rETificaÇÃo da área, perímetro, localização e descrição 
do perímetro, passando a ter a seguinte redação: árEa: 17ha03a51ca 
(dezessete hectares, três ares, cinquenta e um centiares). PErÍMETro: 
2.760,46 metros. localiZaÇÃo: Tv. São José ii, Gleba: Santa Maria iii, 
lote: 33 e dEScriÇÃo do PErÍMETro de acordo com o Memorial descri-
tivo constante dos trabalhos de georreferenciamento da área, cujas peças 
técnicas foram aprovadas pelos setores técnicos deste instituto e fazem 
parte integrante do Processo administrativo n° 2005/385609-iTErPa.
1. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
1. PUBliQUE-SE.
 Bruno Yoeiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 799224
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

2021/1365789 ValdEMir MoNTEiro da 
SilVa SÍTio SÃo lUiZ 51,6449 Ha MaraBá 921/2022

Belém(Pa), 16/05/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 799258
 GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

Portaria Nº 920,  16 de Maio de  2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, da lei Estadual nº 4.584, de 08 de outu-
bro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNSidEraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNSidEraNdo que o Estado do Pará, através do instituto de Terras do 
Pará - iTErPa, promoveu a licitação de Terras Públicas sobre área deno-
minada Gleba altamira Vi, com a designação de Projeto integrado Trairão, 
e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 de janeiro 
de 1990 e a funai a Portaria nº 220, de 13 de março de 1990, criando e 
ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da área do 
Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNSidEraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo 
nº 2013/383403, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.
rESolVE:
i – HoMoloGar processo referente à coNValidaÇÃo dE PErMUTa re-
lativa à Escritura Pública de Permuta e Outras Avenças, lavrada às fls. 
059/061, do livro 175, cartório condurú, em favor de cÉSar Prado dE 
SoUZa.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 799152

.

.

diÁria
Portaria Nº 905/2022 de 13/05/2022

objetivo: Para representar o iTErPa em Paragominas, onde participará  de 
reuniões com a comunidade e de eventos junto com a comitiva do  Exmo.
Senhor Governador, com entrega de títulos.
Período: 13 a 14/05/2022 (1,5) diárias
Servidor:
-5719.0493/1- Bruno Yoheiji Kono ramos (Presidente)
ordENador: flávio ricardo albuquerque azevedo -
resp. p/ Presidência

Protocolo: 798987


